
M. T. 1 C. -  CONSELHO  NACIONAL  00  TRABALHO 

Q I  untou d  j) OCC313O em 'UO 

José Cerque  ~ Oveu, nP1001 M0  ar ~ p  Cn dcc 11()  ro-

ferldn e i  g u  Oe oib' rLo;  nu iut o e  do I1 cI; rr o  31701 npnln 

zn o M o. s Winistra dn Trnbnlho no nantido Co i!C FICP 

pago , É M Caixa de Apas rit clor Lo e r~ M dos  cv1;oe de 

Tração, Luz, 1ôrçn e Cás do Riu  co Innc1ro, difcrünç  e ven-

~ Untos n que se julgn co;:  1re1to: 

MUI1DELANDU que o i! ci o  (O  j mento dm3 qio-

tos de sposentadoria do recinannte ocorreu e  o de eet :br 

oe 193), dtn e ....e o n ~ A M ca quentio completou o prazo 

de cjicnc10 de que tIrIte o nrtiLo 26 do doe. n.20.465, de 1 

de outubro de 1i3]., sendo  z. lei, de:.tltu 1trn de funde ento • 

jet igno de VIS.  2; 

M úL U n '1' rc i.ve Monra do  cinoo1ho A cionn1 

do Trrtbolho julgar Improcedente a  ec1rnç o, ciente co dccl-

oo ..  xcln  r  lnietro. 

Lio de ãune lro,  U1 úc  Unto cc !,-*i40 

flj .LUiZ Vender dite 

; Lu i:  ~ U M t: 

ro  Con;o1Vc1;  Mesidente 

:ej.ntor 

1'ui presente: e .5  Q =1 ke s ~rao .1vr  -  roe. Com i 

!'uhllcndo n o  Diária  ufictol de  4UV  -/ 15v' 
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